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ASSUNTO:       Projeto  de  Lei  do  Legislativo  n°  46,  de  27/10/2020,  de  autoria  da

Vereadora Lucimar Ponciano

"Dispõe    que    maternidades,     casas    de    parto    e    estabelecimentos

hosbítalares   congêneres,   da   rede   púb]ica   e   privada   do   Município   de

Jacareí,  ficam obrigados a  permitir a  presença de  doulas durante todo o

períodô  de  trabalho  de  pario,   parto  e  pós-pario  imediato,  sempre  que

solicitadas pela pariuriente, e institui o programa "DOLi]as Aco]hedoras".

PARECER N° 228/2020/SAJ/WTBM

Trata-se de  Projeto de  Lei,  de autoria da Vereadora  Dra.  Lucimar

Ponciano,  que  visa  regulàmen{ar  o  acompanhamento  das  doulas  às  pariurientes  nos

estabelecimentos de saúde de nossa cidade.

Acompanha a propositura,  além do texto do projeto,  a Justificativa

que explicita que  a intenção  é garantir que  as  mulheres tenham  assistência  na  hora do

parto que proporcione conforto físico, apoio emocional e suporie cognitivo.

A  Consti{uição  Federa[,  em  seu  ar{igo  30,  capuí  e  incisos  1  e  11,

dispõe que cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar à

legislação federal e estadual,  no que couber.
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Já a Lei Federal n° 8080/90, que regulamenta o Serviço Único de

Saúde,  reservou  aos  Municípios  as  prerrogativas  de  planejar,  organizar,  controlar  e

ava]iar as ações e os serviços de saúde e gerir e execLitar os serviços públicos de

saúde (ariigo  18),

0  Supremo  Tribunal  Federal  já  decidiu  que  a  competência  para

tratar de saúde pública é concorrente (ADl 3768).

No   presente   caso   temos   que   a    propositura    não   confronta

disposições de outras eéferas, é do interesse dos munícipes desta cidade e complementa

as  Leis  Federais   10.741/03  e  8.080/90,   bem  com  as   Leis  Estaduais  n°  10.241/99  e

10.689/00,  que tratam  da  presença  de  acompanhante  durante o trabalho de  parto  e do

direito de ser acompanhado em consultas e internações.

Quanto    à    injciativa,    observamos    que    a    matéria    não    está

enquadrada  pela  Lei  Orgânica  do  Município  dentre  aquelas  de  iniciativa  exclusiva,  pelo

que não há Óbices à apresentação do projeto pelo Vereador,

Há   que   se   anotar   que   Supremo   Tribunal   Federal   firmou   o

entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão

taxativamente previstas no ari. 61  da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei

do  Chefe  do   Poder  Executivo  (ARE  878.911-RG,   rel.   Min.   GILMAR  MENDES,  j.   em

29.9.2016,  Processo Eletrônico -REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO,  DJe-217).

Assim,   não  se  permite  interpretação  ampliativa  do  supracitado

dispositivo     constitucional     para     abarcar     matérias     a]ém     daquelas     relativas     ao

funcionamento   e   estruturação   da   Administração   Pública,    mais   especificamente,    a

servidores  e  órgãos  do  Poder  Executivo.   Nesse  sentido:  ADI   2.672,   Rel.   Min.   Ellen

Gracie,   Redator  p/  acórdão  Min.  Ayres  Britto,  Tribunal  Pleno,   DJ   10.11.2006;  da  ADl

2.072,  Rel.  Min.  Cármen Lúcia, Tribunal Pleno,  DJe 2.3,2015.

Especificamente quanto à regularização da participação de doulas

nos trabalhos relativos ao pario, o Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que

é constitucional tratar do assunto por Lei Municip
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AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  Lei  n°  7.618,  de

13 de março de 2018,  do  Município de Guarulhos,  que "obriga as

maternidades,    as    casas    de    parto    e    os    estabelecimentos

hospitalares    congêneres    da    rede    pública    do    município    de

Guarulhos   a   permitir  a   presença   de   doulas   (acompanhantes)

durante  todo  o  período  do  trabalho de  parto,  do  parto  e  do  pós-

parto imediato,  sempre que solicitado pela parturiente e dá outras

providências".    Vício    de    iniciativa.    Inocorrência.    Iniciativa

legis]ativa comum.  Recente orientação do Eg. Supremo Tribunal

Federal.   Competência   concorrente   em   matéria   de   saúde

públi®a.   Princípios   da   razoabilidade,   proporcionalidade   e
isonomia]     Não    observada    violação    aos    arl:.     196     da

Constituição   Federal   e  ar{.   219,   da   Constituição   Paulista.

Acesso  universal  e  tratamento  igualitário  aos  serviços  de

saúde pública. Não é caso de aplicar precedente do Eg. STF (RE

581488/RS -repercussão geral no recurso extraordinário -DJe de

08.04.16  -Rel.  Min.  DIAS  TOFFOLI).  Situação  distinta,  não  há

contrapartida  do  SUS.   Diretrizes  do  Ministério  da  Saúde  no

sentido  de  garantir assjstência  humanizada,  segura  e  digna

às   gestantes,   em   apoio   ao   servjço   das   doulas.   Pacto
federativo. Lei Federal n° 10.741/03 e 8.080/90, que asseguram

a  presença  de  acompanhante  durante  o  trabalho  de  parto.

Leis  Estaduais  n°  10.241/99  e  10,689/00,  que  conferem  ao

usuário do sistema de saúde no Estado de São Paulo direil:o

de ser acompanhado em  consultas e  internações.  Art.  4° da
Lei   Municipal   n°  7.618/18  exorbita  interesse  local  ao  criar

penalidades  não  previstas  em  outras  esferas[   Fixação  de

prazo      para      a      regulamentação      da      norma      legal,
Inadmissibilidade.  Ingerência  na  organização  administrativa.  Ao

Legislativo   não   cabe   estipular   prazo   para   que   o   Executivo

regulamente  a   norma.   Desrespeito   à  separação  dos   poderes.

Precedentes.  Afronta  aos  arts.A5°;  47,   incisos  11  e  XIV;   144  da

A'#;/íç-ã;";r;lc-à_dye-nte,_,e`j'lpari:`
•'
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(TJSP;            Direta          de          l nconstitucionalidade          2109612-

09.2018.8.26.0000;     Relator    (a):  Evaristo    dos    Santos;    Órgão

Julgador:  Órgão  Especia[;  Tribuna] de Justiça de São  Paulo -N/A;

Data  do  Julgamento:  07/11/2018;  Data  de  Registro:   11/01/2019).

(Grifos nossos).

Não   há   inconstitucionalidade  no  fato  da  lei   municipal   abranger

tanto  instituições  públicas  quanto  privadas.  Conforme  observamos  na  ementa  abaixo,

recentemente  o  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  julgou  improcedente  a  ação  que

visava     declarar    a     inconstitucionalidade     de     uma     lei     que    obriga    tanto

estabelecimentos públicos ®omo privados a inserir placas de atendimento prioritário:

AÇÃO  Dl.RETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  MUNICIPAL  QUE
"TORNA  OBRIGATÓRIO  AOS   ESTABELECIMENTOS   PÚBLICOS   E

PRIVADOS A INSERÇÃO,  NAS  PLACAS  E AVISOS SINALIZADORES

DE      ATENDIMENTO      PRIORITÁRIO,       SÍMBOLO       MUNDIAL      DA

CONSCIENTIZAÇÃO  DO  AUTISMO".   LEI   MUNICIPAL  DELIMITADA  À

REGULAMENTAÇÃO    ESTABELECIDA,    NO   ÂMBITO   VERTICAL,    E

CUMPRE        A        FINALIDADE        PROGRAMÁTICA        DA        NORMA

COMPLEMENTAR,     DENTRO     DOS     PRECISOS     LIMITES     DESTA,

BUSCANDO   ASSEGURAR    E    PROMOVER,    EM    CONDIÇÕES    DE

IGUALDADE,   0   EXERCÍCIO   DOS   DIREITOS   E   DAS   LIBERDADES

FUNDAMENTAIS  DA PESSOA DEFICIENTE, AUTISTA.  RESPEITADAS

AS NORMAS FEDERAIS E ESTADUAIS. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO

PACTO    FEDERATIVO.     NORMA    DE    [NICIATIVA    PARLAMENTAR.

LEGISLAÇÃO  QUE  NÃO  INTERFERE  NA  GESTÃO  ADMINISTRATIVA

DO    MUNICÍPIO.    NORMA    QUE    SE    RESTRINGE    A    CUIDAR    DE

MATÉRIA      REFERENTE     À      INFORMAÇÃO      E      ESTÍMULO      AO

EXERCÍCIO    DA    CIDADANIA.    INEXISTÊNCIA    DE    AFRONTA    AO

PRINCÍPIO   DA   SEPARAÇÃO   DOS   PODERES.   lNEXISTÊNCIA   DE

AFRONTA  À  REGRA  CONTIDA  NO  ARTIGO  25  DA  CONSTITUIÇÃO

DO ESTADO. CRIAÇÃO DE GASTOS SEM INDICAÇÃO DE FONTE DE

REALOCAÇÃO  E  SUPLEMENTAÇÃO

A JULGADA IMPROCEDENTE.I+
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(TJSP;       Direta   de    lnconstitucionalidade   2241455-97.2018.8.26,0000;

Relator (a):  Cristina Zucchi;  Órgão Julgador:  Órgão  Especial;  Tribunal de

Justiça  de  São  Paulo  -N/A;  Data  do  Julgamento:  28/08/2019;  Data  de

Registro:  31/08/2019) -Grifamos.

Considerando então que não cabe a esta Secretaria de Assuntos

Jurídicos  a  análise  sobre  o  mérito  da  proposta,  entendemos  que  a  mesma está  apta  à

apreciação pelo Plenário desta Casa de Leis, com as ressalvas supramencionadas

A propositura deverá ser submetida às Comissões de Constituição

e Justiça; e de Saúde e Assistência Social,

Se  submetida  a  Plenário,   para  aprovação  são  necessários  os

votos  favoráveis  da  maioria  simples,   presentes,  pelo  menos,  a  maioria  absoluta  dos

membros da Câmara.

Este é o parecer, sub censura.

Jacareí, 28 de outubro de 2020
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Projeto de Lei n° 046/2020

Emer\+a-.      Projeto      de      Lei      de      iniciativa

Parlamentar  que  dispõe  sobre  a  permissão  de

doulas  em  ambientes  hospitalares,  nos  termos

em            que            específica.            Possibilidade.

Constitucionalidade. Considerações.

DESPACHO

ADrova-se   o  parecer  de   n°   228/2020/SAJ/\/VTBM   (fls.

20/24) por seus próprios fundamentos.

Sem   prejuízo,   esclarecemos  que  o   Projeto  de  Lei   n°

29/2019  -convertido  na  Lei  n°  6.300/2019,  versava  sobre  o  mesmo  objeto  aqui

analisado.

Na  ocasião,  referida  propositura  foi  aprovada  por  esta

Casa   e   vetada   pelo   Prefeito   (Veto   Total   n°   01/2019)   sob   o   fundamento   de

contrariedade ao interesse público, sendo o veto mantido pela Câmara Municipal

A Secretaria

Jacareí, 28

Jorge A[fredo

Secretário-

iva para prosseguimento.

bro de 2020.

edes Campos

Wetor Jurídico
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De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Lucimar Ponciano  <ver.lucimarponciano@jacarei.sp.leg.br>

quarta-feira, 28 de outubro de 202018:50
Moacir Legislativo

Fwd:  Proj.eto das Doulas com Anexos

©âmal,a
de Jaeareí

Projeto  Doulas  -RN Arthur Miguel  (2).j.peg;  Projeto  Doulas -RN Arthur Miguel

(3).jpeg;  Proj.eto Doulas -RN Arthur Miguel  (4).jpeg; Projeto  Doulas -RN
Arthur Miguel  (5).jpeg;  Projeto  Doulas -  RN Arthur Miguel.jpeg;  Proj.eto
Doulas-  Pastoral  da Criança  (2).pdf;  Projeto  Doulas-  Pastoral  da Criança  (3).pdf;
Projeto Doulas-Pastoral da Criança (4).pdf;  Proj.eto Doulas-Pastoral da
Criança.pdf;  Prestação de contas comparativo Anexo 2.docx;  Relato  RN Arthur
Miguel.pdf; trabalho doulas sera  normalizado.html; comportamento,o-
corajoso-trabalho-das-doulas-com-as-gestantes-durante-pandemia-do-novo-
coronavirus,70003317492.html; o-que-eh-doula.html

Boa  Noite!

Solicito a gentileza de incluir no PLL n9 46/2020 os anexos que ficou  para traz.
Desde já grata pela entendimento vistos que os mesmo estão descritos na Justificativa e que fomentam o pedido do
Caráter de Urgência.

LUCIMAR  PONCIANO  LUIZ

Vereadora -MDB
Gabinete (12)3955-2204

-------- Mensagem original --------

Assunto:  Projeto das Doulas com Anexos
Data: 2020-10-27 08:41
De:  Lucimar Ponciano <ver.lucimarponciano@jacarei.sp.leg,br>
Para: Carlos Eustáquio  Rosa  <bpsaopaulo@gmail.com>

Ao  llmo. Sr.  Moacir Sales

Secretaria do Legislativo

Segue a inscrição do Projeto das Doulas e os anexos ao processo.
Descrito na Justificativa.

Grata  pela atenção.

LUCIMAR  PONCIANO  LUIZ

Vereadora -MDB
Gabinete (12)3955-2204



Jacareí, 19 de outubro de 2020

À

Vereadora Lucimar Ponciano

F®Iha

eâmara Munic
Ja6arei

Primeiramente, quero agradece-la e também ao Dr, Carlos, em nome do meu irmão, mjnha cunhada e dos meus pais,

pela empatia que tiveram pela nossa dor e sofrimento.

É com muito pesar que hoje relato, o ocorrido com meu sobrinho Arthur Miguel, que veio a Óbito no dia 07/06/2019,
exatamente 1  mês após o seu nascimento, 30 dias de uma luta árdua, pela sua vida.

0 diagnostico da enfermidade que ele possuía, foi identificado logo no inicio da gestão, mediante a um ultrassom
realizado em um laboratório pariicular e os demais ultrassons realizados posteriormente, demonstravam o

agravamento da doença, que foi ressaltado tanto pelo médico do pré-natal, quanto pelos médicos que atenderam
minha cunhada, na emergência do Hospital São Francisco.  Mesmo já sabendo que o hospital tinha a devida ciência da

gravidade da situação dele, eu solicitei pessoalmente para a direção do hospital, a apresentação de um plano de ação
e obtive como retorno, que as medidas necessárias, somente poderiam ser tomadas após o seu nascimento, mesmo
eles tendo plena ciência, de que o meu sobrinho precisaria passar por cirurgia o mais breve possível ao nascer e que o
município não possuía a estrutura necessária para efetuar aquele tipo de procedimento cirúrgico,  E de fato as medidas

somente foram providenciadas após o seu nascimento e durante dias, ele apresentou quadro instável com sérios
agravamentos, chegando a ter diversas paradas cárdicas, o que reduziu drasticamente sua probabilidade de
sobreviver. lnfelizmente, a concessão da vaga, chegou quando o seu estado já era gravíssimo e mesmo sendo
transferido,  não conseguiu realizar a cirurgia,  pois não possuía condições físicas, pois estava muito debilitado. Sendo
assim, no dia 07/06/2019, em uma sexta-feira, ele veio a Óbito, nos braços da sua mãe Maisa.

Nos apegamos a fé, para aceitarmos algo que està além da nossa compreensão, mas o fato, é que não foi somente a
vontade de Deus, que fez com que meu sobrinho não sobrevivesse.  lnfelizmente, o que o levou a Óbito, foi um sistema

de saúde falho e desfalcado, que impossibilitou que um ser humano, chamado Arthur Miguel, tivesse a chance de lutar

pela sua vida, algo que ele fez bravamente durante 30 dias. Porém, meu sobrinho não foi considerado como o ser
humano que era, infelizmente, ele foi tratado como probabilidade estatística, que o analisaram como um número, com

apenas 1 % de chance de vir a nascer, logo, não era vantajoso lhe garantir o direito a uma vaga.

É muito doloroso reviver estes momentos, porém escrevemos hoje a nossa história, para que outras famílias não
tenham que passar, pelo mesmo sofrimento que passamos e pela dor que ainda sentimos. E é com muito pesar, que
vemos poucas pessoas, lutando por esta causa, enquanto muitos ainda analisam como número, a vida humana.

Queremos agradecer também, a equipe medica, de enfermeiras e da assistência social, que acolheram meu sobrinho,
após o seu nascimento, no Hospital São Francisco e sabemos que fizeram o que podiam para ajuda-lo, mas boa
vontade, infelizmente, não é o suficiente contra todo um sistema.

É por isso que hoje, nos juntamos a essa causa e pedimos a aprovação desta Lei, para que outras famílias possam ter
acesso a um direito que nos foi negado.

Agradecemos a oportunidade de contar a nossa história e estimamos, que a perda da vida do nosso amado Arihur
Miguel e tantos outros bebês, não sejam em vão.

Attl

Famí]ias Oliveira e Silva Abreu
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À  I]ma Srta. Lucimar Ponciano

Vereadora de Jacareí/SP

Êdft ± rHwgífs±
!!PreÊFo oíhar o }ddo poS#ivci dã5 €oÍ5ffi!"

Jacareí, 15 de outubro de 2020.

A  Pastoral  da  Criança  tem  como  missão  continuar  o  projeto  de Jesus  levando
vida  e  esperança  às  famílias  acompanhadas.  "Eu  vim  para  que  todos  tenham  vida  e

vida em abundância"(Jo 10,10)

Os li'deres da Pastoral da Criança são capacitados para acompanhar gestantes, e
crianças de zero a seis anos de idade, e em especial as que se encontram em situação
de vulnerabi]idade social € gravidez de risco.

Uma vez por mês os líderes realizam a Visita Domiciliar, onde visitam as famílias

cadastradas  e  acompanham  as  gestantes  e  crianças transmitindo  informações  sobre
saúde,  cidadania,  alimentação  saudável  e  clesenvolvimento  infantil,  isto  é,  agem  na

promoção da saúde e desenvolvímento integral das gestantes, crianças e suas famílias,

Num  outrc) momento, cada comunidade, realiza mensalmente a Ce!ebração da
Vida, onde se reúnem famílias e lideres, para ce!ebrar a vida e as conquistas. Nesse dia,

são feitas "rodas de conversa",  para passar novos conhecimentos ou discutir e buscar
soluções para os problemas enfrentados pelas famílias.

A Pastoral  da Criança tem trabalhado em  parceria com  as Unidades Básicas de

Saúde do Município e o Hospital 5ão Francisco.

Atualmente  a  Pastoral  da  Criança  está  atuante  nas  Comunidades  que  mais

precisam cle atençãQ nas Paróquias São João Batista, 5ão Francisco de Assis, lmaculada
Conceição,  São  Siívestre,  Maria  Auxi]iadora  dos  Cristãos(Região  Pastoral   lmacu!ada

Conceição),   Nossa  Senhora  da  Santi'ssima  Trindade,   Nossa  Senhora  de  Guadalupe,

Santa Cecília, São José Operário e Santa Branca(Região Pastoral Santíssima Trindade).

Sempre que possíve!, Qs líderes da Pastoral da Criança, participam de encontros

e  debates no que  é inerente à  "Vida"  das  crianças de 0 meses a 6 anos.  No dia  23 de
abril  de  2019,  participaram  da  Audiência  Públi€a  na  Câmara  para  a  apresentação  do

Projeto  de  Lei  que  visava  a  regularização  dos  trabalhos  da  Doulas,  que  consiste  no

apoio  e acompanhamento à gestante.

As líderes da Pastoral da Criança, presentes ne5sa audiência, ficaram atentas às
falas clas autoridades presentes:  Dra.  Fernanda Ambrogi, Juíza de Direito;  Dra.  Renata

Rivitti,  Promotora;  Dra.  Marília  da  Silva  Macedo,  Defensora  Púbiica  e  representante

das  Doulas e da  Secretaria  da Saúde.  Foi  bem  positiva  esta  iniciativa,  pois a  proposta



-r#J-
"Pf`€fiFÜ üihãr ü Íüdü pGsi#¥Ü dds £üi5fi5!"

¢ft:.ffivSBgT3       :t.£=v::t;¥-:`;aT=:,„      Projeto  de  Lei  visa  melhorar  o  aco}himento  e  acompanhamento
à                                          gestante, dar a garantia de toda informação do pré Natal, partc)
e  pós  parto  para  que  este  momento  sublime,  seja  tranquilo  para  a  Mulher,  bebê  e
família. Visa também  reforçar o programa de Pré Nata! com um  apoic) e víncu!o amigo

das Doulas nas UBS e na comunidade.

Entendemos  que  as  ações  previstas  no  Projeto  de  Lei  cla  Vereadora  Lucimar
fortalecerão   as   ações   dos   profissicmais   da   saúde   da   rede   pública   e   particular,

ccmjuntamente com os hospitais da cidade, pois envolverá toda ccmunidade.

A aprovação desta Lei ficou c!aro no po5icionamento da Juíza, da Promotora, da
Defensora  e clas instituições que atendem gestantes, ser de suma importância  para a

gestantes  e  o  bebê,  dando  segurança  para  nascer  com  tranquilidade,  sendo  este
momento  sublime,   esperado  com   saúde  e   alegria  de  todos  que   acompanham   o

processQ de desenvolvimento da vida de uma  criança.

A Pastoral da Criança, presente na Diocese de São José dos Campos, vinculada à

CNBB-  Confederação  Nacional  dos  Bispos  do  Brasil,  entende  como  bem-vinda,  toda

ação que venha auxiliar as gestantes € a família das crianças menos favorecidas.

E,  este  ano,  devido  à  Pandemia  Covid-19,  os  li'deres  estão sentindo  a  falta  da

aprüximação  fi'sica   das  mães  e  das  crianças,  mas  continuam   realizando  as  visitas
mensais online, pelo aplicativo da Visita Domiciliar.

cmrdenadoradaReAgtí:+C:¥~#i:\acu]adaconceição

Cidade de Jacareí

P/ Coordenadora Dioce5ana Fátima Ma A.Ferreira
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